
 
 

Página 1 de 2 

 

Torres/RS, 06/11/2019. 

Ao Município de Arroio dos Ratos/RS. 

Procuradoria Municipal 

 

Assunto: PEDIDO DE INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS do Edital de 

Licitação nº 33/2019, Registro de Preço, na modalidade Pregão Eletrônico. 

 

EMBRAGE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

regularmente no CNPJ 13.239.456/0001-41, com sede comercial na RUA BENTO 

GONÇALVES, 165, SALA 810, CENTRO, TORRES/RS, com máxima vênia  REQUER 

esclarecimento quando ao fato que segue abaixo: 

  

OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

A presente licitação tem por objeto: “O objeto da 

presente licitação é a realização de registro de preços 

para Contratação de Prestação de Serviço de 

Ambulância para Remoção de Pacientes, especificados 

no Anexo I, para atender as necessidades do Município 

de Arroio dos Ratos, tudo conforme este edital e seus 

anexos, que fazem parte integrante desta licitação.” 

 

DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

A remoção dos pacientes acontecerá por meio de veículo tipo D ou tipo B, 

porém não está claro como será tarifado o quilômetro rodado, quero dizer: 

a) Quais são as possíveis origens de transporte para os pacientes? 

b) A tarifação começará a contar a partir do endereço da empresa 

vencedora ou a partir da saída do paciente no Município de Arroio dos 

Ratos? 

c) Como serão tratados os casos, aonde o paciente possa estar internado, 

por exemplo: paciente no hospital da cidade de Santa Cruz do Sul e 

tenha que ser removido para Porto Alegre. A tarifa começará a contar a 

partir da saída do endereço da empresa vencedora, a partir de Santa Cruz 
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do Sul ou a partir de Arroio dos Ratos que é a cidade de origem do 

paciente? 

d) Será tarifado em quilometro rodado a ida e/ou volta da ambulância? 

e) Para os casos de pacientes psiquiátricos, como a Administração Pública 

compensará o possível tempo de espera, caso o paciente necessite de 

avaliação?  

 

O objeto prevê apenas a remoção de pacientes, seja qual for a enfermidade, e não inclui 

a tutela de espera para o caso citado na alínea “ e ”, entretanto, neste caso, o veículo fica retido 

no Hospital Psiquiátrico, até que seja concluída a avaliação daquele paciente.  

 

Portanto, aguardamos esclarecimentos para os casos omissos, diante da ausência do 

termo de referência do ato convocatório para o certame. 

 

 

Respeitosamente. 

 

 
Giovani Collovini Martins 

051 9 9151 7222 

giovani@invest33.com.br 

 


